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SUBPREV - 26156620/2024 (26156620), que entende pela possibilidade de 
a Administração proceder ao arquivamento do processo, visto a ocorrência da 
prescrição quinquenal, nos termos do(s) art(s). 1º do Decreto Federal nº 20.910, 
de 1932.[1] 2. Ressalto, pois, a observância do pronunciamento acima referido 
em todos os seus termos, em especial requisições e recomendações nele apostas, 
com vistas à regular atuação administrativa. 3. Ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Alagoas - ALAGOAS PREVIDÊNCIA.

PROCESSO 04799.00004795/2015 INTERESSADO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALAGOAS - ALAGOAS 
PREVIDÊNCIA ASSUNTO PAGAMENTO DE VANTAGEM(NS) DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO - RESSARCIMENTO AO ERÁRIO Conheço 
e aprovo, a teor da PORTARIA/PGE Nº 223/2024, o DESPACHO PGE/PA/
SUBPREV - 26104754/2024 (26104754), que entende pela possibilidade de 
a Administração proceder ao arquivamento do processo, visto a ocorrência da 
prescrição quinquenal, nos termos do(s) art(s). 1º do Decreto Federal nº 20.910, 
de 1932.[1] 2. Ressalto, pois, a observância do pronunciamento acima referido 
em todos os seus termos, em especial requisições e recomendações nele apostas, 
com vistas à regular atuação administrativa. 3. Ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Alagoas - ALAGOAS PREVIDÊNCIA.

PROCESSO 04799.00001731/2013 INTERESSADO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALAGOAS - ALAGOAS 
PREVIDÊNCIA ASSUNTO PAGAMENTO DE VANTAGEM(NS) DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO - RESSARCIMENTO AO ERÁRIO Conheço 
e aprovo, a teor da PORTARIA/PGE Nº 223/2024, o DESPACHO PGE/PA/
SUBPREV - 26646952/2024 (26646952), que entende pela possibilidade de 
a Administração proceder ao arquivamento do processo, visto a ocorrência da 
prescrição quinquenal, nos termos do(s) art(s). 1º do Decreto Federal nº 20.910, 
de 1932.[1] 2. Ressalto, pois, a observância do pronunciamento acima referido 
em todos os seus termos, em especial requisições e recomendações nele apostas, 
com vistas à regular atuação administrativa. 3. Ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Alagoas - ALAGOAS PREVIDÊNCIA.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 09  de Agosto de 2024.

ANA CECILIA ALMEIDA MARQUES.
Responsável pela Resenha

Protocolo 878705

. . .

Secretaria de Estado da Ciência,  
Tecnologia e Inovação (SECTI)

Declaração

Processo nº E:30010.0000000372/2024
Interessado: Superintendência Administrativa       
Em cumprimento ao que estabelece o Decreto Nº 95.161 de 16 de janeiro de 2024, 
SEÇÃO XI - DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, artigos 55 a 
58, para realizar o pagamento da despesa de serviços de dados móveis, nos termos 
do processo E:30010.0000000372/2024, no valor de R$80,55 (oitenta reais e 
cinquenta e cinco centavos) no sistema SIAFE/AL no exercício de 2024, Eu Silvio 
Romero Bulhões Azevedo, Secretário de Estado da Ciência, da Tecnologia e da 
Inovação - SECTI,  DECLARO: 
1. Reconheço a presente dívida, e que:
1.1. Existe na rubrica Despesas de Exercícios Anteriores dotação orçamentária 
suiciente para a realização do empenho e liquidação no SIAFE/AL no exercício 
vigente;
1.2. Quanto ao impacto inanceiro, informo que a despesa em comento se enquadra 
na Programação inanceira do exercício em curso;
1.3. Conirmo ser a Dívida exequível na execução orçamentária e inanceira do 
exercício em curso e seu impacto não impedirá ou prejudicará o funcionamento das 
atividades do órgão até o inal do exercício corrente.

Silvio Romero Bulhões Azevedo
Secretário de Estado da Ciência, da Tecnologia e da Inovação

Protocolo 878621

Declaração

Processo nº E:30010.0000000374/2024
Interessado: Superintendência Administrativa          
Em cumprimento ao que estabelece o Decreto Nº 95.161 de 16 de janeiro de 2024, 
SEÇÃO XI - DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, artigos 55 a 58, 
para realizar o pagamento da despesa de serviços de dados móveis,, nos termos do 

processo E:30010.0000000374/2024, no valor de R$214,66 (duzentos e quatorze 
reais e sessenta e seis centavos), no sistema SIAFE/AL no exercício de 2024, Eu 
Silvio Romero Bulhões Azevedo, Secretário de Estado da Ciência, da Tecnologia e 
da Inovação - SECTI,  DECLARO: 
1. Reconheço a presente dívida, e que:
1.1. Existe na rubrica Despesas de Exercícios Anteriores dotação orçamentária 
suiciente para a realização do empenho e liquidação no SIAFE/AL no exercício 
vigente;
1.2. Quanto ao impacto inanceiro, informo que a despesa em comento se enquadra 
na Programação inanceira do exercício em curso;
1.3. Conirmo ser a Dívida exequível na execução orçamentária e inanceira do 
exercício em curso e seu impacto não impedirá ou prejudicará o funcionamento das 
atividades do órgão até o inal do exercício corrente.

Silvio Romero Bulhões Azevedo
Secretário de Estado da Ciência, da Tecnologia e da Inovação

Protocolo 878625
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Secretaria de Estado da Cultura e
 Economia Criativa (SECULT)

Portaria nº 0246/2024 Maceió, 09 de agosto de 2024.
A Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, representada neste ato pela
Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa, Mellina Torres Freitas, no 
uso
de suas atribuições e prerrogativas legais conforme Decreto 86.100 de 1 de janeiro
de 2023, tendo em vista o que estabelece a Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro
de 2022.CONSIDERANDO o que disciplina o Decreto Estadual nº. 58.688/2018 
que
institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI como Sistema Oicial para a
gestão de documentos e processos administrativos, mais especiicamente, a alínea
“a”, inciso III, do artigo 3º, que incumbe a indicação de Um Coordenador, Um Vice
Coordenador e demais membros para a composição dos Núcleos Técnicos Setoriais
de Gestão do SEI/AL; RESOLVE:
I- Designar os servidores, a seguir elencados, a im de compor a Nova Comissão do
Núcleo Técnico Setorial/SECULT
Coordenador:

JACQUELINE ANGÉLICA TENÓRIO COSTA TRAJANO, matrícula 9863982-
0,
inscrita no CPF sob o nº 021.930.554-40
Vice Coordenador:
CARLOS ADRIANO DA SILVA, matricula nº. 170-8, inscrita no CPF sob o
nº. 034.210.204-42
Membro:
EWERTON FELIPE DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº. 189-9, inscrita no 
CPF sob o nº.
126.103.534-80
II) Revogar as disposições em contrário;
III) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mellina Torres Freitas
Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa

Protocolo 878581

PORTARIA N.°247/2024                                      Maceió - AL, 09 de agosto de 2024.

A Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa, representada neste ato 
pela Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa, Mellina Torres Freitas, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conforme Decreto 86.100 de 9 de 
janeiro de 2023, tendo em vista o que estabelece a Lei Delegada n.º 48, de 30 de 
dezembro de 2022, RESOLVE: tornar público o resultado inal - DO EDITAL N.° 
02/2024 - EDITAL DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO DO PATRIMÔNIO VIVO 
DO ESTADO DE ALAGOAS 2024, foram escolhidos o seguintes candidatos:

Nome: Geraldo José da Silva
Atividade: Folguedo

Nome: Ruberio de Oliveira Fontes
Atividade: Artesanato

Nome: Sônia Maria de Lucena
Atividade: Artesanato

O presente ato entra em vigor na data de sua publicação.

Mellina Torres Freitas
Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa

Protocolo 878582
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